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registrado em cartório e cópia simples, a qual ficará retida na 
unidade, e o RG original do procurador.

6 - A não comprovação dos requisitos constantes no item 
“1” e seus subitens, deste Capítulo, na ocasião da escolha de 
vagas, implicará na eliminação do candidato e na anulação de 
todos os atos decorrentes da sua inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado;

6.1 - Os documentos apresentados deverão estar em perfei-
tas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza;

6.2 - Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros 
documentos diferentes dos acima definidos, inclusive carteiras 
funcionais;

7 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax ou via 
Internet e nem fora do prazo previsto neste edital.

IV - DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1 - Serão reservados 5% das vagas para candidatos 
com deficiência nos termos da Lei Complementar nº 683 
de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932 de 
08/11/2002, bem como Decreto nº 59.591 de 14/10/2013, desde 
que o número de vagas atinja o percentual estabelecido.

2 - O candidato com deficiência deverá declarar na Ficha de 
Inscrição o tipo de deficiência, devendo ainda:

2.1 - Apresentar, no ato da inscrição, original e cópia, a qual 
ficará retida na unidade, de laudo médico atestando o tipo de 
deficiência e o grau, com expressa referência ao Código Interna-
cional de Doenças – CID 10;

2.1.1 - A validade do laudo médico a que se refere o subitem 
anterior, a contar do início da inscrição, será de 02 (dois) anos 
quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 
01 (um) ano nas demais situações.

3 - O candidato com deficiência deverá avaliar sua condição 
de participação no certame, com base nas atribuições elencadas 
no Capítulo II deste edital;

3.1 - Conforme estipulado no item “6” do Capítulo X deste 
edital, a contratação fica condicionada ao resultado do laudo da 
inspeção de saúde. Caso seja verificada a incompatibilidade entre 
a deficiência e as atribuições do cargo postulado, o candidato 
será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

4 - As pessoas com deficiência participarão do certame em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere à avaliação, aos critérios de aprovação e à nota mínima 
exigida.

5 - O candidato que não preencher os campos da ficha de 
inscrição, reservado ao candidato com deficiência, terá exaurido 
seus direitos especiais relativos à deficiência com relação ao 
Processo Seletivo Simplificado, seja qual for o motivo alegado.

6 - O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo não poderá 
impetrar recurso em favor de sua condição.

7 - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação geral com 
todos os candidatos, terá seu nome constante da lista específica 
de candidatos com deficiência e será convocado nos termos do 
Artigo 7º do Decreto nº 59.591, de 14/10/2013.

V - DA ANÁLISE CURRICULAR
1 - O Processo Seletivo Simplificado constará de Análise 

Curricular, conforme modelo anexo;
1.1 - A Análise Curricular terá caráter eliminatório e clas-

sificatório.
VI - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DO CURRÍCULO
1 - Ao currículo serão atribuídos até no máximo 30 (trinta) 

pontos, na seguinte conformidade:
1.1 - Mestrado (correspondente à especialidade para a qual 

concorre):
Valor Máximo = 2,50 pontos.
Comprovante: Diploma, Certificado de conclusão ou equiva-

lente, fornecido pela Instituição Oficial de Ensino.
1.2 - Residência Médica Completa na especialidade para a 

qual concorre, em Programa Credenciado pela Comissão Nacio-
nal de Residência Médica:

Valor Máximo = 2,00 pontos.
Comprovante: Diploma, Certificado de conclusão ou equiva-

lente, fornecido pela Instituição Oficial de Ensino.
1.3 - Título ou Certificado de Especialista emitido pela Asso-

ciação Médica Brasileira (AMB) ou Comissão Nacional de Resi-
dência Médica (CNRM) na especialidade para a qual concorre:

Valor Máximo = 2,00 pontos.
Comprovante: Diploma, Certificado de conclusão ou equiva-

lente, fornecido pela Instituição Oficial de Ensino.
1.4 - PALS (Pediatric Advanced Life Support):
Valor Máximo = 1,50 ponto.
Comprovante: Certificado/declaração de participação no 

evento.
1.5 - Cursos diversos na especialidade para a qual concorre, 

até o máximo de 05 cursos:
1,25 ponto por curso - Valor Máximo = 6,25 pontos.
Comprovante: Certificado/declaração de participação no 

evento.
1.6 - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL:
Experiência profissional na especialidade para a qual con-

corre, na seguinte conformidade:
a) no caso de servidores: atestado (ou declaração pública) 

assinado pelo representante legal do setor de pessoal ou do 
órgão de recursos humanos ou da instituição. Deve ser em papel 
timbrado da unidade à qual o servidor está ou foi subordinado;

b) no caso de não servidores: atestado (ou declaração) assi-
nado pelo representante legal do setor de pessoal ou do órgão 
de recursos humanos ou da instituição, em papel timbrado da 
empresa (ou com a declaração da razão social), ou o registro em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social;

c) no caso de profissional AUTÔNOMO: atestado (ou decla-
ração) informando o período e a espécie do serviço realizado, 
assinado pelo próprio profissional, mediante apresentação de 
comprovantes/recibos de prestação de serviços, ou comprovantes 
de pagamento da Previdência Social, ou comprovantes de paga-
mento de ISS ou recibos de pagamentos de autônomos (RPA), 
atestando a respectiva experiência e tempo de serviço, na espe-
cialidade para a qual concorre, conforme as atribuições do cargo.

Setor Público ou Setor Privado: 2,00 pontos por ano.
Valor Máximo = 10,00 pontos.
1.7 - PARTICIPAÇÃO EM CONFERÊNCIAS, CONGRESSOS, 

JORNADAS, PALESTRAS, SEMINÁRIOS, SIMPÓSIOS, WORKSHOP, 
na especialidade para a qual concorre (Nos últimos 5 anos):

1,25 pontos por evento - Valor Máximo = 5,00 pontos.
Comprovante: Certificado/declaração de participação no 

evento.
1.8 - TRABALHOS PUBLICADOS (na especialidade, nos 

últimos 05 anos)
Valor Máximo = 0,75 pontos.
Comprovante: Entregar comprovante de apresentação de 

temas, pôsteres ou artigos publicados em anais, revistas, semi-
nários, livros.

2 – Os certificados, certidões ou declarações dos títulos 
apresentados deverão ser expedidos por instituição oficial reco-
nhecida, devendo estar devidamente identificados, carimbados e 
assinados pelo representante legal do órgão.

VII – DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
1 – Será considerado habilitado o candidato que obtiver 

nota igual ou superior a 05 (cinco) pontos na avaliação curricular.
2 – Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 

decrescente da nota final, em lista de classificação.
3 – Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 

todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
especial, apenas para os candidatos com deficiência.

4 – Os candidatos habilitados serão contratados seguindo-
-se rigorosamente a ordem de classificação, dentro do prazo de 
validade do Processo Seletivo Simplificado.

VIII – DO DESEMPATE

EDITAL Nº 001/2017
A Unidade supracitada, autorizada pela Coordenadoria de 

Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio 
da Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado, 
visando atender as determinações contidas na Lei Complementar 
nº 1093, de 16/07/2009, em seu Artigo 2º, inciso II, devidamente 
autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Governador, em despacho 
de 12/04/2017, publicado no D.O.E. de 13/04/2017, objetivando 
suprir necessidades de pessoal perante a contingência que des-
garra da normalidade das situações cujo atendimento do serviço, 
reclama satisfação imediata e seqüenciada, incompatível com o 
regime normal de concursos, TORNA PÚBLICA A ABERTURA DE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para 07 (sete) Contratos por 
Tempo Determinado - CTD, (sendo, 06 para ampla concorrência 
e 01 para o candidato com deficiência), no cargo de Médico 
I (Especialidade: PEDIATRIA), para o Hospital Infantil Cândido 
Fontoura.

I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - O presente Processo Seletivo obedece às regras expressas 

do Decreto nº 54.682, de 13/08/2009 e da Instrução Normativa 
– UCRH nº 02/02009.

2 - As inscrições serão recebidas no período de 25/04/2017 a 
02/05/2017 das 10:00 as 16:00 horas, (exceto sábados, domingos 
e feriados), no Serviço de Recursos Humanos do respectivo Hos-
pital, sito à rua Siqueira Bueno, 1757 - Água Rasa - São Paulo - SP.

3 - As contratações serão efetuadas em caráter temporário, 
com base na aludida Lei Complementar, pelo período de até 
12 (doze) meses, ou até que os cargos correspondentes sejam 
providos, respeitando o limite estabelecido no Padrão de Lotação.

4 - Os vencimentos iniciais referentes ao cargo de Médico I, 
em Jornada de Trabalho de 12 (doze) horas semanais de trabalho, 
estabelecida pela Lei Complementar nº 1.193/2013, correspon-
dem à R$ 1.590,00 *(HUM MIL E QUINHENTOS E NOVENTA 
REAIS) e demais benefícios de acordo com a unidade, acrescido 
de PRODUTIVIDADE MÉDICA no valor de ATÉ R$ 2.010,00 (DOIS 
MIL E DEZ REAIS), conforme legislação vigente."

II – DAS ATRIBUIÇÕES
1 - São atribuições do cargo:
1.1 - Prestar atendimento médico de urgência e emergência 

a lactentes, crianças e adolescentes, conforme regras e protoco-
los existentes, em qualquer dependência desta Unidade, desde 
que solicitado ou priorizado de acordo com as diretrizes definidas 
pela Direção;

1.2 – Realizar exames médicos de crianças e adolescentes 
em Ambulatórios, Enfermarias, Pronto-Atendimento, e Interna-
ção, registrando os dados no prontuário do paciente mantendo 
as fichas de atendimento sempre atualizadas, e em perfeitas 
condições de consultas, com letra legível;

1.3 – Diagnosticar, prescrever cuidados, tratamentos e pre-
cauções, incluindo dietas;

1.4 – Examinar o relatório médico, boletim clínico e o resul-
tado dos exames;

1.5 – Acompanhar o diarista e profissionais de áreas afins 
durante visita médica, fornecendo informações e admitir e dar 
alta a pacientes conforme necessidade em comum acordo com o 
diarista e médico da especialidade afim;

1.6 – Solicitar exames complementares;
1.7 – Auxiliar na realização dos exames pré-natais;
1.8 – Atestar óbito;
1.9 – Proferir palestras educativas para difusão de conheci-

mentos e orientar estágios sob sua responsabilidade;
1.10 – Emitir laudos, atestados e pareceres sobre assuntos 

de sua especialidade;
1.11 – Orientar e revisar as atividades das equipes de 

servidores auxiliares;
1.12 – Participar de programas de pesquisa na área;
1.13 – Fornecer informações de fácil entendimento aos 

familiares;
1.14 - Formular planos para a organização de serviços na 

unidade;
1.15 - Permanecer exclusivamente na Unidade durante o 

período de plantão;
1.16 - Prestar atendimento com ética, compromisso, respon-

sabilidade e humanização;
1.17 - Cumprir normas e regulamento do Hospital.
III - DAS INSCRIÇÕES E SEUS REQUISITOS
1 - São requisitos para inscrição:
1.1 – ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prerro-

gativas do Artigo 12, § 1º, da Constituição Federal;
1.1.1 – O estrangeiro que se enquadra na hipótese de natu-

ralização ordinária (Artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal) 
deverá apresentar, no momento da contratação, o deferimento 
de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade federal 
competente;

1.1.2 - O estrangeiro que se enquadra na hipótese de 
naturalização extraordinária (Artigo 12, II, “b”, da Constituição 
Federal) deverá comprovar, no momento da contratação, o pre-
enchimento das condições exigidas na legislação federal para a 
concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apresentação 
de cópia do requerimento de naturalização junto ao Ministério 
da Justiça, com os documentos que o instruíram;

1.1.3 - O candidato de nacionalidade portuguesa deverá 
comprovar, no momento da contratação, o preenchimento dos 
requisitos necessários à fruição dos benefícios do estatuto 
de igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direitos civis 
(Decreto n° 3.297, de 19/09/2001), mediante a apresentação de 
cópia do requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da 
Justiça, com os documentos que o instruíram.

1.2 - Estar em gozo de boa saúde física e mental;
1.3 - Não possuir deficiência incompatível com o exercício 

da atividade a ser desempenhada;
1.4 - Possuir 18 anos completos;
1.5 - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
1.6 - Ter boa conduta;
1.7 - Não exercer cargo, emprego ou função pública na 

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do Artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do Artigo 
115 da Constituição Estadual;

1.8 – Possuir Diploma ou Certificado de Conclusão em 
Medicina;

1.9 – Possuir Registro no Conselho Regional de Medicina 
– CRM, conforme Resolução SS-54, de 14/05/2014, publicado 
em 15/05/2014.

1.10 – Possuir declaração de comparecimento e realização 
do Exame do CREMESP (somente candidatos graduados a partir 
de 2015), conforme Resolução SS-123, de 01/12/2015;

2 - No ato da inscrição, o candidato ou seu procurador deve-
rá preencher a ficha de inscrição, apresentando:

2.1 - Originais e cópias de Cédula de Identidade – RG e 
Cadastro de Pessoa Física – CPF (caso não possua a numeração 
identificada no RG) ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH 
vigente e com foto ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE, 
quando for o caso, a fim de receber o PROTOCOLO DE INSCRI-
ÇÃO, devidamente numerado;

2.2 - Currículo, conforme modelo anexo, com documentos 
comprobatórios;

2.2.1 - Não haverá devolução dos currículos entregues pelos 
candidatos;

2.2.2 - Serão contabilizados para efeito de pontuação 
somente o conteúdo declarado no currículo cujo documento 
comprobatório seja entregue e que esteja dentro das especifica-
ções contidas no Capítulo VI deste edital.

3 - Não será realizada a inscrição de candidato que não 
apresentar os documentos exigidos no subitem “2.1” acima.

4 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a 
inclusão e uso do “nome social” para tratamento, mediante o 
preenchimento de requerimento próprio.

5 - No caso de inscrição por procuração, deverá ser apre-
sentado o original do instrumento do mandato devidamente 

EDITAL CCP Nº 049 DE 13-4-2017
DIVULGA EXCLUSÃO DA LISTA DOS INAPTOS NA 4ª FASE E 

A INCLUSÃO NA CLASSIFICAÇÃO FINAL
(decisão judicial)
A COMISSÃO DE CONCURSO (constituída no Departamento 

de Recursos Humanos da Secretaria da Administração Peniten-
ciária pela Resolução SAP nº 119/2013, publicada no DOE de 
16.07.2013), que cuida do Concurso Público para o cargo de 
Agente de Segurança Penitenciária de Classe I (sexo masculino), 
regido pelo Edital nº 121/2014 (publicado no Diário Oficial do 
Estado em 06.09.2014), rerratificado por meio dos Editais nº 
127/2014 e nº 148/2014 (publicados, respectivamente, no Diário 
Oficial do Estado de 13.09.2014 e de 23.10.2014) – à vista do 
acórdão datado de 28.03.2017, da 4ª Turma–Fazenda Pública, do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, relativo ao “Recurso 
Inominado nº 1040565-68.2016.8.26.0053”, da Comarca de 
São Paulo/SP, em que é recorrente o candidato e recorrida a 
Fazenda do Estado de São Paulo, oportunidade em que “foi dado 
provimento ao recurso, para o fim de julgar procedente a ação, 
para determinar que o autor continue a participar normalmente 
do concurso público em questão” – EXCLUI o candidato a 
seguir da lista dos candidatos considerados INAPTOS na 4ª fase 
(Comprovação de Idoneidade e Conduta Ilibada na Vida Pública 
e na Vida Privada e Investigação Social) divulgada por meio do 
Edital n° 065/2016, publicado no DOE de 23.08.2016, bem como 
RETIFICA o Edital n° 002/2017, publicado no DOE de 06.01.2017, 
e sua(s) posterior(es) alteração(ções), para incluí-lo na respectiva 
classificação final, ficando, em consequência, reclassificados os 
demais candidatos a partir dessa posição.

LISTA GERAL
CLAS - NOME - INSCRIÇÃO - DOCUMENTO - NOTA - SITU-

AÇÃO
2.842º - ANDREI DOS SANTOS SILVA - 0428220 5 - 

475834161 SP - 66,000 - Acórdão
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 

possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.
 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
CONCURSO PÚBLICO PARA A CARREIRA DE AGENTE DE 

SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE I (SEXO MASCULINO)
(ref. EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES 

ESPECIAIS Nº 121/2014, no DOE de 06.09.2014)
EDITAL CCP Nº 050 DE 13-4-2017
DIVULGA EXCLUSÃO DA LISTA DOS INAPTOS NA 4ª FASE E 

A INCLUSÃO NA CLASSIFICAÇÃO FINAL
(decisão judicial)
A COMISSÃO DE CONCURSO (constituída no Departamento 

de Recursos Humanos da Secretaria da Administração Peniten-
ciária pela Resolução SAP nº 119/2013, publicada no DOE de 
16.07.2013), que cuida do Concurso Público para o cargo de 
Agente de Segurança Penitenciária de Classe I (sexo masculino), 
regido pelo Edital nº 121/2014 (publicado no Diário Oficial do 
Estado em 06.09.2014), rerratificado por meio dos Editais nº 
127/2014 e nº 148/2014 (publicados, respectivamente, no Diário 
Oficial do Estado de 13.09.2014 e de 23.10.2014) – à vista da 
sentença datada de 20.03.2017, da 2ª Vara, do Foro e Comarca 
de Pacaembu/SP, na “Ação Anulatória de Ato Administrativo 
c.c. Pedido de Tutela de Urgência”, no Processo nº 1001357-
70.2016.8.26.0411, que decidiu “julgo procedente a presente 
ação e, em consequência, declaro nulo o ato que tornou o 
requerente inapto, devendo a Secretaria da Administração 
Penitenciária convocá-lo para os demais atos subsequentes” 
– EXCLUI o candidato a seguir da lista dos candidatos considera-
dos INAPTOS na 4ª fase (Comprovação de Idoneidade e Conduta 
Ilibada na Vida Pública e na Vida Privada e Investigação Social) 
divulgada por meio do Edital n° 065/2016, publicado no DOE de 
23.08.2016, bem como RETIFICA o Edital n° 002/2017, publicado 
no DOE de 06.01.2017, e sua(s) posterior(es) alteração(ções), 
para incluí-lo na respectiva classificação final, ficando, em 
consequência, reclassificados os demais candidatos a partir 
dessa posição.

LISTA GERAL
CLAS - NOME - INSCRIÇÃO - DOCUMENTO - NOTA - SITU-

AÇÃO
724º - LUIZ HENRIQUE DE BRITO VITTORERTTI - 0408407 

1 - 412252909 SP - 80,000 - Sentença
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 

possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
 Portaria do Diretor Técnico de Saúde III - nº. 013/2017 de 

13/04/2017:
O Diretor Técnico de Saúde III, do HOSPITAL INFANTIL CÂN-

DIDO FONTOURA, da Coordenadoria de Serviços de Saúde, da 
Secretaria de Estado da Saúde, no uso de suas competências e 
de suas atribuições legais e em atendimento ao estabelecido no 
artigo 7º do Decreto nº 54.682, de 13/08/09 e Instrução Normati-
va UCRH nº 002/09, e considerando Autorização Governamental, 
conforme Despacho do Excelentíssimo Senhor Governador publi-
cado em D.O.E. de 13/04/2017,

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Fica instituída COMISSÃO ESPECIAL DE CON-

TRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO para fins de execução 
de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, para contratação tem-
porária no cargo de MÉDICO I (ESPECIALIDADE: PEDIATRIA), 
desta Instituição.

ARTIGO 2º - A Comissão instituída pelo Artigo 1º será com-
posta pelos membros abaixo relacionados:

TITULARES / SUPLENTES
A – Presidente que coordenará os trabalhos:
MONIQUE RODRIGUES GOMES – R.G. 42.100.257-8-SP – 

Diretor Técnico I – Serviço de Recursos Humanos / MARIA JOSÉ 
DE SANTANA - R.G. 11.510.620-SP-SP – Assistente Técnico de 
Saúde I - Seção de Desenvolvimento – Serviço de Recursos 
Humanos.

B – Representante(s) da área de Recursos Humanos:
ZENALVA DE FREITAS RIBEIRO – R.G. 23.723.783-0-SP 

– Chefe II – Seção de Recrutamento e Seleção - Serviço de 
Recursos Humanos / WANDERLEY HARUO WATANABE – R.G. 
17.407.878-X-SP - Oficial de Saúde - Seção de Recrutamento e 
Seleção - Serviço de Recursos Humanos.

C – Representante(s) da(s) área(s) relativa(s) ao cargo/
classe:

DR. EDSON UMEDA, R.G. 10.193.672-2-SP - Diretor Técnico 
de Saúde II - Divisão Médica. / DRA. KATIA CALIOLO IERARDI - 
R.G. 12.313.393-SP - Diretor Técnico de Saúde I - Divisão Médica.

ARTIGO 3º - A Comissão desenvolverá seus trabalhos, obe-
decendo aos preceitos legais e regulamentares de Contratações 
por Tempo Determinado.

ARTIGO 4º - A Comissão será responsável pela elaboração 
do Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado, definição 
dos pré-requisitos, atribuições, critérios de avaliação, análise 
das avaliações, julgamento e decisão de recursos e pedidos de 
revisão quando ocorrer, sendo responsável pela divulgação e 
quaisquer informações que sejam solicitadas no que se referem 
ao Processo Seletivo Simplificado em questão, em todas as suas 
fases, bem como na ocorrência de casos excepcionais.

ARTIGO 5º - Os membros designados pelo Artigo 2º desen-
volverão as atividades sem prejuízo das atribuições de seus 
cargos.

ARTIGO 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
UNIDADE: HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
CARGO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE: PEDIATRIA

 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Diretoria de Pessoal
 Comunicado DP–253/312.2/17
A Diretora de Pessoal torna público o INDEFERIMENTO do 

recurso administrativo do candidato CÉSAR ANDRÉ COSTA VAZ, 
RG 10.546.266-2/PR, INSC 9901140515, PR Nº 32016, de 1-3-
17, inscrito no concurso público para admissão ao Bacharelado 
em Ciências Policiais de Segurança e Ordem Pública, regido 
pelo Edital nº DP-1/321/16, referente à etapa dos EXAMES DE 
SAÚDE. A motivação do resultado do recurso será disponibiliza-
da para a consulta no site www.policiamilitar.sp.gov.br no link 
“concursos”.

Comunicado DP–262/312.1/17
Em cumprimento à decisão proferida pelo Juiz de Direito 

da Nona Vara de Fazenda Pública de São Paulo, que deferiu 
a tutela nos autos do Procedimento Comum, Processo nº 
1012742-85.2017.8.26.0053, a Diretora de Pessoal reinclui no 
certame o candidato ISAQUE SALES, RG 49.511.841-2/SP, INSC 
9905339820, inscrito no concurso público destinado à graduação 
de Soldado PM de 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-2/321/13, e 
o convoca a comparecer: no Centro de Capacitação Profissional 
(Escola de Educação Física), sito na Av. Cruzeiro do Sul, nº 548, 
Bairro Canindé, São Paulo/SP, para a realização da etapa da 
PROVA DE CONDICIONAMENTO FÍSICO, em 17-4-17, às 08h00; 
no Centro Médico da Polícia Militar, sito na Av. Nova Cantareira, 
nº 3.659, Bairro Tremembé, São Paulo/SP, para a realização da 
etapa de EXAMES DE SAÚDE, em 24-4-17, às 07h00; no Com-
plexo Administrativo PM, sito na Av. Cruzeiro do Sul, nº 260, 1º 
andar, Bairro Canindé, São Paulo/SP, para realização da etapa 
dos EXAMES PSICOLÓGICOS, em 25-4-17, às 14h00 (exame 
psicológico coletivo) e em 27-4-17, às 08h00 (exame psicológico 
individual), bem como nos dias 2-5-17 e 9-5-17, às 09h00 para a 
realização das etapas de INVESTIGAÇÃO SOCIAL e ANÁLISE DE 
DOCUMENTOS E TÍTULOS.

Comunicado DP–264/312.1/17
Em cumprimento à decisão proferida pelo juiz de Direito da 

Segunda Auditoria Militar Estadual do Tribunal de Justiça Militar 
de São Paulo, que julgou procedente a ação nos autos do Pro-
cedimento Ordinário, Processo nº 0800076-88.2016.8.26.0020, a 
Diretora de Pessoal reinclui no certame o candidato LUIS EDUAR-
DO LAFRAYA HILARIO, RG 33.775.125-0/SP, INSC 9905038243, 
inscrito no concurso público de Provas e Títulos para Admissão 
ao Bacharelado em Ciências Policiais de Segurança e Ordem 
Pública, regido pelo Edital nº DP-2/321/15, devendo aguardar a 
publicação da nomeação e convocação para o ato de posse no 
cargo público que ocorrerá no Diário Oficial do Estado.

Comunicado DP–269/312.1/17
Em cumprimento ao Acórdão proferido pela Nona Câmara 

de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, 
que negou provimento ao recurso nos autos de Apelação, Proces-
so nº 1045889-73.2015.8.26.0053, a Diretora de Pessoal exclui 
do certame o candidato RAFAEL TRAVALON, RG 40.692.100-3/
SP, INSC 9903215601 inscrito no concurso público destinado à 
graduação de Soldado PM de 2ª Classe, regido pelo Edital nº 
DP-05/321/14.

Comunicado DP–272/312.1/17
Em cumprimento à decisão proferida pelo Juiz de Direito 

da Décima Sexta Vara de Fazenda Pública de São Paulo, que 
deferiu a liminar nos autos do Procedimento Comum, processo 
nº 1010868-65.2017.8.26.0053, a Diretora de Pessoal da Polícia 
Militar do Estado de São Paulo convoca o candidato EDILON 
FABRICIO DE SOUZA, RG 41.903.075-X/SP, INSC 9903150984, 
inscrito no concurso público destinado à graduação de Soldado 
PM de 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-5/321/14, a comparecer 
no Complexo Administrativo PM, sito na Av. Cruzeiro do Sul, nº 
260, 1º andar, Bairro Canindé, São Paulo/SP, no dia 18-4-17, às 
08h30, para realizar a entrevista devolutiva, a fim de conhecer 
as razões de sua inaptidão na etapa dos Exames Psicológicos.

Comunicado DP–296/312.1/17
Em cumprimento ao Acórdão proferido pela Sexta Câmara 

de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, 
que deu provimento ao recurso nos autos de Apelação, Processo 
nº 1046717-69.2015.8.26.0053, a Diretora de Pessoal reinclui 
o candidato FERNANDO GOMES TAVARES, RG 58.641.913-5/
SP, INSC 9903041204, inscrito no concurso público destinado 
a graduação de Soldado PM de 2ª Classe, regido pelo Edital nº 
DP-5/321/14, o qual obteve a classificação final no concurso 
equivalente a de nº 2.204, e o convoca a comparecer, em 26-4-17 
às 07h00, no Centro Médico da Polícia Militar, sito na Av. Nova 
Cantareira, nº 3.659, Bairro Tremembé, São Paulo/SP, para a rea-
lização de EXAMES MÉDICOS, nos termos do item “12”, Capítulo 
XX do referido Edital.

Comunicado nº DP-6/311/17
A Diretora de Pessoal da Polícia Militar do Estado de São 

Paulo torna público que o candidato Rodnei Moura da Silva, RG: 
42.047.193-5, reinserido no certame em face de Decisão Judicial, 
referente ao Concurso Público regido pelo Edital nº DP-3/321/14, 
destinado à graduação inicial de Soldado PM de 2ª Classe para 
o QPPM (Quadro de Praças de Polícia Militar), após análise da 
Banca Examinadora não obteve pontuação de títulos.

 Comunicado DP–299/312.1/17
Em cumprimento ao Acórdão proferido pela Quarta Câmara 

de Direito Público do Tribunal de Justiça de São Paulo, que negou 
provimento ao recurso interposto pela Fazenda Pública de São 
Paulo, nos autos do Processo nº 0049382-80.2012.8.26.0053, 
a Diretora de Pessoal reinclui no certame o candidato WAGNER 
SARAIVA NOBREGA, RG 34.804.023-4/SP, INSC 9906020372, 
inscrito no concurso público destinado à graduação de Soldado 
PM de 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-01/321/11, o qual foi 
considerado apto na etapa de Análise de Documentos e Títulos, e 
o convoca a comparecer, em 26-4-17 às 07h00, no Centro Médico 
da Polícia Militar, sito na Av. Nova Cantareira, nº 3.659, Bairro 
Tremembé, São Paulo/SP, para a realização de EXAMES MÉDICOS, 
nos termos do item “13”, Capítulo XXI do referido Edital.

Comunicado DP–286/312.1/17
Em cumprimento à decisão proferida pelo Juiz de Direito 

da Décima Terceira Vara de Fazenda Pública de São Paulo, nos 
autos de Produção Antecipada de Provas, Processo nº 1005973-
61.2017.8.26.0053, a Diretora de Pessoal convoca a candidata 
ANGELICA DOS SANTOS ALVES, RG 45.380.130-4/SP, INSC 
9903109267, inscrita no concurso público destinado a graduação 
de Soldado PM de 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-5/321/14, a 
comparecer no Complexo Administrativo PM, sito na Av. Cruzeiro 
do Sul, nº 260, 1º andar, sala nº 146, Bairro Canindé, São Paulo/
SP, em 17 de abril de 2017, às 09h00, e no Centro de Inteligência 
da Polícia Militar do Estado de São Paulo, sito à Rua Ribeiro de 
Lima, nº 140, Luz, São Paulo/SP, em 17 de abril de 2017, às 10h30, 
para que tenha acesso às razões pelas quais foi considerada 
inapta nas Etapas de Análise de Documentos e Títulos e Investi-
gação Social, respectivamente.

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
 Centro de Cadastro e Registro de Pessoal
 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
CONCURSO PÚBLICO PARA A CARREIRA DE AGENTE DE 

SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE I (SEXO MASCULINO)
(ref. EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES 

ESPECIAIS Nº 121/2014, no DOE de 06.09.2014)
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conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 
10.261, de 28/10/1968;

2.9. declarar possuir na data da inscrição o(s) requisito(s) 
descrito(s) no Capítulo III deste Edital, ou estar regularmente 
matriculado em curso correspondente a uma das titulações 
previstas como requisito;

2.10. entregar uma cópia legível de um documento de 
identidade, no prazo de validade. São considerados documentos 
de identidade: Carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas 
pelas Secretárias de Segurança, pelas Forças Armadas, pelo 
Ministério das Relações Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia 
Federal; Carteiras Profissionais expedidas por Órgãos ou Conse-
lhos de Classes que, por Lei Federal, valham como documento 
de identidade como, por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, 
CRC, CRM, etc; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem 
como Carteira Nacional de Habilitação com fotografia na forma 
da Lei nº 9.503/97;

2.11. preencher ficha de inscrição, fornecida pela Unidade 
de Ensino, na qual declara possuir as condições indicadas nos 
subitens 2.1. a 2.9. do item 2 do presente Capítulo e juntar uma 
cópia legível de um documento de identidade que contenha o 
número do Registro Geral (RG) ou, no caso de estrangeiro, do 
Registro Nacional de Estrangeiro (RNE);

2.12. entregar o comprovante de recolhimento do valor de 
R$ 82,73 (oitenta e dois reais e setenta e três centavos), cor-
respondente à taxa de inscrição, do Banco do Brasil S/A (Banco 
001 – Agência Governo), Agência nº 1897-X, Conta Corrente 
100.872-2, a título de ressarcimento de despesas com material 
e serviço;

2.13. possuir Curriculum vitae cadastrado na Plataforma 
Lattes, do CNPq, atualizado, devendo o candidato levar o número 
do cadastro para informar na ficha de inscrição.

3. Para se inscrever por procuração, será entregue mandato, 
com firma reconhecida, acompanhada de uma cópia da cédula 
de identidade do candidato e de uma cópia do documento de 
identidade do procurador. O candidato assumirá as consequên-
cias de eventuais erros cometidos por seu procurador ao efetuar 
a inscrição.

4. Não serão recebidas inscrições por via postal, fac-símile, 
internet, condicionais e/ou extemporâneas.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 17/03/2010, 
a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a inclusão e uso 
do “nome social” para tratamento, mediante requerimento que 
constitui o ANEXO III do presente Edital.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, desde 
que o requeira, observando os procedimentos constantes a 
seguir, para adoção das providências necessárias.

6.1. A candidata lactante deverá encaminhar sua solicitação, 
até o término das inscrições, junto à Comissão Especial de Con-
curso Público responsável pelo certame;

6.2. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata);

6.3. No requerimento, que constitui o ANEXO IV do presente 
Edital, deverá constar os dados do adulto responsável pela 
guarda do lactente, e ao requerimento a candidata deverá juntar 
cópia da certidão de nascimento do lactente e do documento de 
identidade com foto do adulto responsável;

6.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata;

6.5. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal;

6.6. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata).

7. A inscrição implicará o conhecimento das condições 
previstas no Edital e o compromisso de aceitação pelo candidato.

8. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar 
pelo Diário Oficial do Estado, ou por meio de divulgações afixa-
das nas dependências da Unidade de Ensino, as publicações de 
todos os editais alusivos ao certame.

8.1. As publicações afixadas nas dependências da Unidade 
de Ensino não têm caráter oficial, sendo meramente informativas.

9. A apresentação dos documentos exigidos, para efeito de 
inscrição, não exime o candidato da satisfação dos requisitos 
legais para a admissão.

CAPÍTULO VI
DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
1. - O ato do deferimento ou indeferimento das inscrições, 

após o exame da documentação apresentada, caberá a uma 
Comissão Específica designada pelo Diretor da Unidade, nos 
termos do artigo 7o, da Deliberação CEETEPS Nº 009/2015, 
alterada pela Deliberação CEETEPS Nº 24/2016, composta de 
3(três) membros.

1.1. A designação dos membros da Comissão Especifica 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos. A inobservância 
desses princípios acarretará na anulação do certame.

2. Será publicado um Edital de deferimento/indeferimento 
das inscrições, onde constará agendada a data da realização da 
prova dissertativa a que alude o subitem 1.1., do item 1 do Capí-
tulo X do presente Edital, com a convocação dos candidatos que 
tenham tido sua inscrição deferida, bem como a relação nominal 
dos titulares e suplentes da Comissão Julgadora.

CAPÍTULO VII
DA REDUÇÃO OU ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
1. Nos termos da Lei 12.782, de 20/12/2007, poderá o 

candidato solicitar a redução de 50% (cinquenta por cento) da 
taxa estipulada, devendo atender, cumulativamente, os requisitos 
a seguir:

1.1. Seja estudante, assim considerado o que se encontrar 
regularmente matriculado em:

1.1.1. curso pré-vestibular;
1.1.2. curso superior, em nível de graduação ou pós-

-graduação;
1.2. Perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 

mínimos, ou esteja desempregado;
1.3. No ato da solicitação da redução do pagamento da taxa 

estipulada para inscrição, além de requerer por escrito, utilizando 
o modelo de requerimento que constitui o ANEXO V do presente 
Edital, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:

1.3.1. Quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensino 
pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

1.3.2. Quanto às circunstâncias previstas no item 1.2, de 
comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da condição 
de desempregado;

2. Nos termos da Lei Estadual 12.147, de 12/12/2005, 
poderá o candidato solicitar isenção total da taxa estipulada, 
devendo para tanto apresentar no mínimo 3(três) documentos 
expedidos somente por órgão oficial ou por entidade coletora 
credenciada pela UNIÃO, ESTADO ou MUNICÍPIO que comprove 
a doação de sangue do candidato no período de 12(doze) meses 
anteriores a inscrição.

2.1. O documento de comprovação da qualidade de doador 
de sangue deverá ser juntado no ato da solicitação da isenção do 
pagamento da taxa estipulada para inscrição, bem como o candi-
dato deverá requerer o beneficio por escrito, utilizando o modelo 
de requerimento que constitui o ANEXO V do presente Edital.

3. Candidatos interessados em requerer a inscrição nos 
termos dos itens 1 ou 2 deste Capítulo devem protocolar a solici-
tação na Unidade de Ensino, sendo reservado os 3(três) primeiros 
dias úteis de inscrição, para tal fim.

2. O Concurso Público será regido pelo Regimento do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pelo 
Decreto 58.385, de 13/09/2012, publicado no DOE de 14/09/2012, 
pelo Regimento das Faculdades de Tecnologia – Fatecs, aprovado 
no âmbito do Centro Paula Souza pela Deliberação CEETEPS Nº 
31, de 27/09/2016, publicada no DOE de 17/01/2017, e também 
aprovado por Deliberação do Conselho Estadual de Educação de 
19/01/2017, e homologado conforme Resolução do Secretário 
de Estado da Educação de 19, publicada no DOE de 20/01/2017, 
pelas Deliberações CEE Nºs 56/2006 e 145/2016, e pela Delibe-
ração CEETEPS nº 009/2015, de 09/01/2015, publicada no DOE 
de 10/01/2015 e alterada pela Deliberação CEETEPS nº 24, de 
13/08/2015, publicada no DOE de 19/09/2015.

3. A admissão far-se-á no regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT e legislação complementar, obedecido nos ter-
mos do artigo 4º da Lei Complementar nº 1.240 de 22/04/2014, 
publicada no DOE de 23/04/2014, o disposto no parágrafo único 
do artigo 445 da CLT, ficando reservado 5% (cinco por cento) do 
total das vagas a serem preenchidas por candidatos com defici-
ência, nos termos da Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, 
DOE de 19/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 
08/11/2002, DOE de 09/11/2002 e regulamentada pelo Decreto 
nº 59.591, de 14/10/2013, DOE de 15/10/2013.

CAPÍTULO II
DO EMPREGO PÚBLICO DE PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR
1. Curso Superior de Tecnologia em AUTOMAÇÃO INDUS-

TRIAL.
2. Área(s) da Disciplina: ENGENHARIA ELÉTRICA, ROBÓTICA, 

MECATRÔNICA, TECNOLOGIA EM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL E 
TECNOLOGIA EM ELETRÔNICA.

(Abrange tecnologias, licenciaturas e bacharelados)
3. Disciplina, carga horária semanal e período: ROBÓTICA 

INDUSTRIAL / SISTEMAS FLEXIVEIS DE MANUTENÇÃO / 8 
HORAS-AULA HORAS-AULA / MATUTINO

4. Número de Vaga: 1.
5. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 

são as definidas no artigo 55 do Regimento das Faculdades de 
Tecnologia – Fatecs, aprovado no âmbito do Centro Paula Souza 
pela Deliberação CEETEPS Nº 31, de 27/09/2016, publicada no 
DOE de 17/01/2017, e também aprovado por Deliberação do 
Conselho Estadual de Educação de 19/01/2017, e homologado 
conforme Resolução do Secretário de Estado da Educação de 19, 
publicada no DOE de 20/01/2017, e que constitui o ANEXO II do 
presente Edital.

5.1. As funções docentes obedecem aos princípios de inte-
gração de atividades de ensino, pesquisa aplicada e extensão de 
serviços à comunidade. Entende-se o docente qualificado pelo 
CEETEPS como especialista profissional capaz de transmitir sua 
reconhecida experiência e conhecimentos práticos e teóricos na 
área de sua especialidade, além de ser um facilitador no processo 
de ensino aprendizagem e na construção do conhecimento.

CAPÍTULO III
DOS REQUISITOS DE TITULAÇÃO
1. Graduação e titulação em programas de mestrado ou 

doutorado reconhecidos ou recomendados na forma da lei, 
sendo a graduação ou a titulação na área da disciplina, e possuir 
experiência profissional relevante de pelo menos 03 anos na área 
da disciplina; ou

2. Graduação e especialização, cumulativamente, na área 
da disciplina e possuir experiência profissional relevante de pelo 
menos 05 anos na área da disciplina.

CAPÍTULO IV
DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA-HORÁRIA
1. O valor da hora-aula prestada é de R$ 29,00 (vinte e nove 

reais), correspondente ao PADRÃO I-A, da Escala Salarial - Pro-
fessor de Ensino Superior, a que se refere o inciso I do artigo 25-A 
da Lei Complementar nº 1.044/2008, de 13/05/2008, publicada 
no DOE de 14/05/2008, acrescido pelo inciso I do artigo 2º da Lei 
Complementar nº 1.240/2014.

2. A carga horária mensal é constituída de horas-aula, 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora-atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas. Para 
efeito de cálculo da retribuição mensal correspondente às horas 
prestadas, o mês será considerado como tendo 4,5 (quatro e 
meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título de repouso 
semanal remunerado.

2.1. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

2.1.1. A carga horária semanal será constituída de no míni-
mo 02 (duas) horas-aula, de acordo com o disposto no artigo 22, 
da Lei Complementar nº 1.044/2008 com a redação estabelecida 
pelo Inciso VII do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.240/ 2014.

CAPÍTULO V
DAS INSCRIÇÕES E CONDIÇÕES
1. As inscrições serão recebidas no período de 24/04/2017 

à 08/05/2017, no horário das 09:00 AS 11:30 E DAS 13:30 AS 
17:00, no local abaixo indicado:

 - Unidade de Ensino FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 
BAURU

 - Endereço: RUA MANOEL BENTO DA CRUZ, 3-30
 - Bairro: CENTRO Cidade: BAURU
1.1. Informações: Telefone: (14) 3223-2083/3214-3418 

e-mail: f196op@cps.sp.gov.br
www.fatecbauru.edu.br
1.2. Não haverá atendimento aos sábados, domingos, feria-

dos e pontos facultativos, apesar desses dias serem computados 
no prazo.

2. São condições para inscrição:
2.1. ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou possuir nacio-

nalidade portuguesa, desde que amparado pelo Decreto nº 
70.436, de 18/04/1972, na forma do disposto no artigo 12, § 
1º, da Constituição Federal e Emenda Constitucional nº 19, de 
04/06/1998, artigo 3º;

2.1.1. poderá inscrever-se, ainda, os estrangeiros que pos-
suem o Registro Nacional de Estrangeiro – RNE;

2.1.2. na hipótese de o candidato estrangeiro lograr êxito 
no Concurso Público, obriga-se a comprovar no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) o deferimento de seu pedido de nacionalidade brasileira 
pela autoridade federal competente, quando o mesmo se enqua-
drar na hipótese da naturalização ordinária conforme o artigo 12, 
II, “a”, da Constituição Federal do Brasil;

b) o preenchimento das condições exigidas na legislação 
federal para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante 
apresentação da cópia do requerimento da naturalização junto 
ao Ministério da Justiça, com os documentos que o instruíram na 
hipótese da naturalização extraordinária conforme o artigo 12, II, 
“b”, da Constituição Federal do Brasil;

c) tendo nacionalidade portuguesa, preencher os requisitos 
necessários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade 
com brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 
3.297, de 19/09/2001), mediante a apresentação de cópia do 
requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram.

2.2. possuir, no mínimo, 18 anos na data da inscrição;
2.3. estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se 

do sexo masculino;
2.4. estar quite com as obrigações resultantes da legislação 

eleitoral;
2.5. estar com o CPF (Cadastro de Pessoa Física) regula-

rizado;
2.6. ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções do emprego;
2.7. não estar cumprindo sanção por inidoneidade aplicada 

por qualquer órgão público e/ou entidade federal, estadual e /
ou municipal;

2.8. não ter sido demitido e/ou demitido a bem do serviço 
público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamente, 

o candidato na lista de habilitados para o local que efetivamente 
concorreu.

14 – Para maiores informações entrar em contato pelo tele-
fone (11) 2603-5423, no horário das 08:00 às 17 horas (exceto 
sábados, domingos e feriados).

15 – As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão 
Especial de Contratação por Tempo Determinado não cabendo 
recursos quanto à decisão proferida.

ANEXO
MODELO DE CURRICULUM VITAE
I - DADOS PESSOAIS
NOME: (sem abreviaturas)
ENDEREÇO:
BAIRRO:
CEP:
TELEFONE RESIDENCIAL / CELULAR:
E-MAIL:
DATA DE NASCIMENTO:
NATURALIDADE:
ESTADO CIVIL:
SEXO: ( ) FEMININO ( ) MASCULINO
R.G.:
CPF:
Nº DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DA CLASSE:
FILHOS: ( ) NÃO ( ) SIM QUANTOS:_____
II – FORMAÇÃO ESCOLAR OU ACADÊMICA, em nível de 

graduação, em instituição reconhecida pelo MEC (especificar 
Instituição Promotora, Ano de Início e Conclusão).

III – TÍTULOS DE PÓS-GRADUAÇÃO (especificar a Instituição 
Promotora, Ano de Inicio e de Conclusão).

DOUTORADO:
MESTRADO:
OUTROS CURSOS:
IV – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (especificar local onde tra-

balhou, período, cargo ocupado, resumo das atividades desenvol-
vidas que guardem estreita relação com a área em que irá atuar)

V – PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DIVERSOS NA ÁREA EM 
QUE IRÁ ATUAR

VI – PARTICIPAÇÃO EM CONFERÊNCIAS, CONGRESSOS, 
KORNADAS, PALESTRAS, SEMINÁRIOS, SIMPÓSIOS, WORKSHOP 
(na especialidade para a qual concorre (nos últimos 05 anos))

VIII – TRABALHOS PUBLICADOS (na especialidade, nos 
último 05 anos)

ANEXO OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE TODOS 
OS ELEMENTOS SUPRADECLARADOS.

DECLARO QUE ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS 
INFORMAÇÕES APRESENTADAS NESTE DOCUMENTO.

___________________________________
Assinatura
São Paulo, ____/___/____

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DA USP

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - HCFMUSP

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL OU EM 
ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE

PROCESSO SELETIVO 2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA – 3ª CHA-

MADA
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Uni-

versidade de São Paulo - HCFMUSP, representado pela Escola de 
Educação Permanente – EEP no uso de suas atribuições, torna 
pública a Convocação para matrícula do processo seletivo para 
o preenchimento de vaga da categoria profissional Fisioterapia 
do Programa de Residência Multiprofissional em Atenção Clínica 
Especializada em Pediatria com ênfase em Cardiopulmonar, auto-
rizado pela Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na 
Saúde do Ministério da Saúde, para início em 2017.

CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA
DATA: 17/04/2017
LOCAL: Escola de Educação Permanente - HCFMUSP Rua: Dr. 

Ovídio Pires de Campos, 471 - Cerqueira César – São Paulo – SP
HORÁRIO: Das 8h30 às 13h30 horas.
CONVOCADOS PARA MATRÍCULA
NOME - CPF
Taís Henrique de Souza - 421.829.758-45
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA MATRÍCULA
No ato da matrícula, os candidatos aprovados deverão 

apresentar os seguintes documentos originais com cópias frente 
e verso para autenticação no ato de matrícula:

Diploma de Curso de Graduação, reconhecido pelo MEC ou 
Certificado de Conclusão de Curso (Bacharelado);

Histórico Escolar do Curso de Graduação (Bacharelado);
Registro no respectivo Conselho de Classe/SP;
Registro de Identidade;
Cadastro de Pessoa Física;
Carteira de Vacinação atualizada com esquema de vacina-

ção: dupla adulto, hepatite B, tríplice viral e varicela;
Carteira com o Grupo Sanguíneo;
Comprovante de inscrição no INSS, no PIS ou NIT;
Cartão do SUS;
Uma (01) fotografia 3x4 recente;
Certificado de Reservista (candidato do sexo masculino);
Comprovante de abertura de conta corrente própria em 

agência do Banco do Brasil, para o recebimento da bolsa;
Título de Eleitor;
Comprovante de endereço.
São Paulo, 13 de Abril de 2017.

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU - BAURU
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCUR-

SO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 
196/01/2017 - PROCESSO CEETEPS Nº 1738/2017.

O CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA – CEETEPS, a vista das disposições do Decreto nº 60.449, 
de 15/05/2014, publicado no DOE de 16/05/2014, através da 
Comissão Especial de Concurso Público da FACULDADE DE TEC-
NOLOGIA DE BAURU, da cidade de BAURU, designada conforme 
Portaria do Diretor da Unidade de Ensino nº 02/2017, nos termos 
da Portaria CEETEPS-GDS nº 914, de 14, publicada no DOE de 
15/01/2015, republicada no DOE de 28/01/2015, em face da 
autorização governamental constante do Processo CEETEPS nº 
7.184-15 (SGP-178.338-16), publicada no DOE de 18/01/2017, 
seção I, página 41, e com fundamento na Deliberação CEETEPS 
nº 009/2015, de 09/01/2015, publicada no DOE de 10/01/2015 
e alterada pela Deliberação CEETEPS nº 24, de 13/08/2015, 
publicada no DOE de 19/09/2015, TORNA PÚBLICA A ABERTURA 
de inscrições ao Concurso Público para preencher, mediante 
admissão, o(s) emprego(s) público(s) permanente(s) de Professor 
de Ensino Superior, DO QUADRO DE PESSOAL DO CEETEPS, na 
disciplina discriminada no Capítulo II deste Edital.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. A execução do Concurso Público obedecerá, dentro do 

possível, o cronograma de atividades constante do ANEXO I do 
presente Edital.

1.1. Qualquer alteração no cronograma que consti-
tui o ANEXO I implicará necessariamente em nova publica-
ção do mesmo no Diário Oficial do Estado, destacando a(s) 
alteração(ções) procedida(s).

1 – Em caso de empate, a classificação resolver-se-á, favora-
velmente, ao candidato que tiver pela ordem:

1.1 - – Maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 
cumprimento à Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso);

1.2 - – Escolaridade mais compatível em relação à atividade 
a ser desempenhada, quando cabível;

1.3 - - Maior tempo de experiência em relação ao Cargo;
1.4 - – Maior grau de escolaridade;
1.5 - – Maiores encargos de família;
1.6 - – Maior idade (até 59 anos);
1.7 - – Sido jurado (após 09/06/2008), nos termos do dis-

posto no Artigo 440 do Código de Processo Penal – Decreto Lei 
nº 3.689 de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal nº 11.689 
de 09/06/2008;

1.7.1 - – Este direito decorre do exercício da função de jura-
do a partir da vigência do dispositivo legal supra;

1.7.2 - – O candidato deverá informar no ato da inscrição 
sua condição de ter exercido a função de jurado;

1.7.3 - – O candidato deve estar ciente que no momento 
da escolha de vaga deverá apresentar prova documental de que 
exerceu essa função;

1.7.4 - – Caso o candidato declare no ato da inscrição que 
já exerceu a função de jurado e se beneficie deste critério de 
desempate e não comprove documentalmente esta condição 
no momento da escolha de vaga, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

2 - – Em caso de permanência do empate, os candidatos 
empatados serão convocados pelo órgão responsável pelo 
Processo Seletivo Simplificado, através de publicação em Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e 
no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopu-
blico.sp.gov.br) a participarem de sorteio que definirá a ordem 
de classificação;

2.1 - – O não comparecimento dos candidatos ao sorteio 
implicará na classificação dos mesmos a critério da Comissão 
Especial de Contratação por Tempo Determinado, não cabendo 
recurso quanto a classificação estabelecida.

IX – DOS RECURSOS
1 – O candidato poderá apresentar pedido de revisão no 

prazo de 02 (dois) dias úteis após a concretização do evento 
que lhes disser respeito, tendo como termo inicial o 1º dia útil 
subsequente à data de ocorrência ou de publicação do resultado 
do respectivo evento.

2 - - Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão Espe-
cial de Contratação por Tempo Determinado, em duas vias 
(original e cópia), entregues e protocolados na unidade no 
horário das 10:00 às 15:00, conforme modelo contido no site 
da Coordenadoria de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/
coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/
concursopublico-e-processo-seletivo/candidato/, o qual também 
poderá ser retirado e preenchido junto à Unidade detentora do 
certame;

2.1 - - A Comissão Especial de Contratação por Tempo 
Determinado terá prazo de 03 (três) dias úteis, a partir do 
término do prazo de apresentação do recurso pelo candidato, 
para analisar e publicar no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) o resultado da soli-
citação do candidato.

3 - – Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, 
fax, internet, telegrama ou outro meio que não seja o especifica-
do neste edital ou que estejam fora do prazo estipulado no item 
“1” deste Capítulo.

X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 – Decorrido o período estabelecido para recurso e 

publicação das decisões emanadas pela Comissão Especial de 
Contratação por Tempo Determinado, a unidade publicará a 
Classificação Final.

2 – A partir da edição da Classificação Final, a convocação 
para a escolha de vagas será publicada no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br) e notificada por e-mail, conforme endereço informado na 
ficha de inscrição pelo candidato, com antecedência mínima de 
05 (cinco) dias úteis, respeitando-se rigorosamente a ordem de 
classificação.

3 - – A unidade detentora do certame não se responsabiliza 
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de endereço 
eletrônico não informado, informado de forma ilegível, incom-
pleto, incorreto, não atualizado pelo candidato ou decorrentes de 
falhas no recebimento de e-mail, quaisquer que sejam as causas.

4 – O envio de e-mail e a comunicação por outras formas 
(telegrama, carta, etc.), quando ocorrer, constitui mera cortesia 
da unidade detentora do Processo Seletivo Simplificado.

5 - O candidato que, por qualquer motivo, não se apresentar 
na convocação para escolha de vagas na data estabelecida pela 
unidade, perderá o direito à contratação, sendo convocado o 
subsequente na ordem da Classificação Final.

6 – A contratação fica condicionada ao resultado do laudo 
da inspeção de saúde realizado por órgãos de saúde ou unidades 
integrantes do Sistema Único de Saúde (SUS), devendo constar 
se o candidato está apto a exercer as atribuições elencadas no 
Capítulo II deste edital.

7 – No caso de candidato estrangeiro, concedida a natura-
lização ou obtidos os benefícios do estatuto de igualdade, após 
a contratação, deverá o funcionário apresentar, para registro, o 
documento de identidade de modelo igual ao dos brasileiros 
natos, com as anotações pertinentes, cabendo aos órgãos de 
pessoal da Administração direta e Autárquica do Estado acom-
panhar os procedimentos de âmbito federal e a obtenção da 
naturalização pelo candidato contratado, adotando, ao final, as 
providências que se fizerem necessárias.

8 – O contrato será anulado pelo respectivo dirigente do 
órgão contratante, em caso de inexatidão das declarações do 
contratado ou de irregularidades na documentação por ele apre-
sentada, verificada a qualquer tempo.

9 – É vedada, sob pena de nulidade, a contratação da 
mesma pessoa, com fundamento na Lei Complementar nº 1.093, 
de 16/07/2009, ainda que para atividades diferentes, antes de 
decorridos 200 (duzentos) dias do término do contrato.

10 – O Contrato por Tempo Determinado deverá ser cele-
brado no 1º dia útil subsequente a realização da anuência para 
escolha de vaga e o contratado deverá iniciar exercício no 1º dia 
útil subsequente à assinatura do Contrato.

11 – Todos os resultados serão publicados no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br), tendo o candidato a responsabilidade de acompanhar as 
publicações dos editais.

12 – O prazo de validade improrrogável do presente Proces-
so Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano a partir da data de 
publicação da Classificação Final ou antes de findo este prazo, 
em razão de homologação de Concurso Público para provimento 
no cargo correspondente na unidade em questão.

13 – Em caso de necessidade e conveniência da Adminis-
tração Pública, os candidatos remanescentes da lista geral e 
especial poderão ser destinados eventualmente para outras 
unidades pertencentes à Secretaria de Estado da Saúde, inclusive 
em cidades diversas daquelas para as quais se inscreveram, em 
vagas que venham a surgir nas mesmas além das especificadas 
neste edital, durante o prazo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado, observada a ordem de classificação e respeitada 
a Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 932, de 08/11/2002, e desde que não mais 
existam candidatos habilitados nas correspondentes listas dos 
locais onde surgirem as aludidas vagas;

13.1 – A não anuência do candidato em assumir a vaga 
surgida em local diverso daquele escolhido quando da Inscrição 
no Processo Seletivo Simplificado não ocasionará sua exclusão 
da lista, nem alterará sua ordem de classificação, permanecendo 
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